
GABINETE DA PREFEITA

= LEI MUNICIPAL Nº 1.570, DE 01 DEZEMBRO DE 2021 =
 

“Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Excesso Provável de Arrecadação ao Orçamento vigente, e dá outras 
providências”.

Art. 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por Excesso Provável de Arrecadação ao 
Orçamento vigente no valor de R$ 4.100.000,00 (Quatro milhões e cem mil reais), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos conforme anexo II, com fulcro no art. 41, inciso I, art. 42 e c/c art. 43 parágrafo 1º, inciso II, da Lei 4.320/64.

Art. 2º- O crédito de que trata o artigo anterior advirá do EXCESSO PROVÁVEL DE ARRECADAÇÃO, na Fonte de Recursos Royalties (024) de 
acordo com a determinação do artigo 43, parágrafo 1º, inciso II da Lei 4.320 de 17/03/64, conforme ANEXO I, solicitado no processo 
administrativo 8327/2021.
                                                                                                               
Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo regulamentada por decreto de crédito adicional suplementar por excesso 
provável de arrecadação.
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=DECRETO Nº 5.379, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021=
 

 “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Excesso Provável de Arrecadação ao Orçamento vigente, e dá outras 
providências”.

= DECRETA =

Art. 1º- Conforme a Lei Municipal n.º 1.570/2021, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por 
Excesso Provável de Arrecadação ao Orçamento vigente no valor de R$ 4.100.000,00 (Quatro milhões e cem mil reais), para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos conforme anexo II, com fulcro no art. 41, inciso I, art. 42 e c/c art. 43 
parágrafo 1º, inciso II, da Lei 4.320/64.

Art. 2º- O crédito de que trata o artigo anterior advirá do EXCESSO PROVÁVEL DE ARRECADAÇÃO, na Fonte de Recursos Royalties (024) de 
acordo com a determinação do artigo 43, parágrafo 1º, inciso II da Lei 4.320 de 17/03/64, conforme ANEXO I, solicitado no processo 
administrativo 8327/2021.
                                                                                                               
Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 002/2021

PORTARIA Nº 036 de 18 de outubro de 2021 

Comissão de Organização do Processo Seletivo Simplificado

GLENIO DO NASCIMENTO (PRESIDENTE)
 JULIETE CORREIA MASSAMBANE (MEMBRO)

 MEIRY FERNANDES XAVIER BARBOSA (MEMBRO)
 ROGERIO RODRIGUES PESSOA (MEMBRO)

SONIA VIEIRA CUNHA DE SOUZA (MEMBRO)
STEEVE COSTA MAGALHÃES (MEMBRO)

 DENISE MARQUES PEREIRA ROMEIRO (MEMBRO)
ROSINEI FERREIRA FILGUEIRAS (MEMBRO)

 RITA DE FÁTIMA TEIXEIRA BELEGOTTE LINO (MEMBRO)
ANA PAULA DA SILVA MACEDO (MEMBRO)
KARIN CARDOSO FELIZARDO (MEMBRO)

 LEVI DE ANDRADE MEIRELLES (MEMBRO)
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